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(P) n9 066.8 de 18rde setembro de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhesão cor1feridas pelo artigo 18, ftem.ll; · 
-do Decreto-Lei n9 ~11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Elogiar o servidor Adelziro da Costa Leite, ocú
pante da função de Motorista, pertencente ao Convênio PG-
16-DNER/GTFA, lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Públlcos-SOSP, pela dedicação, zelo e eficiência, demons
trado em seus trabalhÓs, tornando assim, dfgno do apreço e 
do recon.hecimento público da Administraçã<;> amapaense. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 18 de setembro de 
1981, 929 da RepL~blica e 399 da Criação do Território Federal 
do Amapá. -

ANNIBAL BARCELLOS 
G<;>vernador 

( P) nQ 0689 de 28 de atembro de 1981 

O Governador do Terr.ltórlo Federal do Amapá, usando 
das atribuições qtJe lhe são conferidas pelo artigo _l8, rtem 11 , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, " 

RESOLVE: 

Art. 19.- Prorrogar por mais três (03) dias, contados no· 
perfodo de 30 de agosto à 19 de setembro do corrente ano, .a · 
permanência, em Brasflia-DF, do servidor Walter Luiz-Moura 
Palha, chefe da Seção d_e Expediente do SIRDA, sfmbolo 7- F, 
do Quadro de Funcionários Públicos do Gowerno deste T~r-· 
rltório, lotado no Gabinete do Gqvernador-GABI, com ·exercf
clo na Representação· do Governo em Belém-Pa, a fim de 
concluir os trabalhos do Plano de Classificação de Cargos e 
Empregos, junto ao Ministério do Interior. 

-
Secretário de Ed4cáção e Cultura 

Prof~- Annie Vianna da Cost·a 
Secretário de Ag~itul~ura 

-Dr. Genés io Cardoso do Na-scimento 
Secre~ário de Segurança PÚblica 

Dr. Jos é de Arimathéa Vernet Cavalcanti 
·. Secre;t.ário d e SaÚde 

. Dr. José'' Cabral de Castro 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . . · 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 28 de setembro de 
1981, 929 da República e-399 da Criação do Território Feqeral 
do ·Amapá. 1

• 

ANNIBAL-BARCELLOS 
Governador 

(P) nQ o·670 de 28 de setembro de 1981 

- O Governador_do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, . 
do Decr1;3to-Lel n9 411, de 08 de janeiro de 1969, ê tendo em 
vista o qúe consta do Offcio circUlar n9 1050/,81, de 31 de 
agosto de 1981, 

RESOLVE: 

Exonerar o Contador José Paulo dá Silva Ramos, da fun- · 
ção de. Vogãl Suplente, do Colégio de Vogais, da Junta Co
mercial do Amapá-JUCAP, a contar da pre~ente data. 

Palácio do Sete~triÀo, em Macapá, 28 ·de setembro de 
1981, 929 da RepÚblica e 399 da Criação do. Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
G.overnador 

... . . 

( P) nq 0871 · de 28 de M-embro de 1 i l1 

·o Governador do Território .Federal do Amtlpá, usan·do 
das .atrlbulçõe~ que lhe são conferidas pelo artigv 18, ftem 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em. 

· vista o que consta do Offcio circular n9 1050/81, de 31 de 
agosto de 1981, 

RESOLVE: 
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Nomear o Contador José Jurandir Za~harlas .d\ ·souza, Conceder aposentadoria, de acordo com ·os artigos 176, 
para compor o Colégio . de Vogais da Junta Comercial do • Item 11 e 178, Item I, alfnea "a" , da Lei nç "!?H, de 28 de outu
Amapá-JUCAP, na qualidade de Vogal Suplente, em vagà de- bro de 1952, com a nova redação da0a pela Lei n9 6.481 , de 
corrente da exoneração de José Paulo da Silva Ramos. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 28 de setembro de 
1981, 929 da República e 399 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0072 do 28 do Mtembro dit 1981 '. 
O Governador do Território Federal do Amapá, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, . 
. do Decreto~Lel n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo nQ 3/08225/ 81-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 1 Q - Atrl bulr à 1 Servidora t Ralmunda Bandeira de 
Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem,.nlvel 
13-A, do Quàdro de Funcionários Públicos do Governo deste 
Território, lotada nâ Secretaria de Saúde-SESA, a comple
mentação salarial, correspondente à diferença do cargo 
atualmente ocupado pela referida servidora, para o cargo.lnl
clal da carreira de Enfe·rmelra, nrvel 20-A, do mesmo Quadro · 
de Pessoal, a .contar de 09 de julho de 1981. · · 

Art. 29 - Revogam-se ás disposições em contrário. 
~ . 

Paládo do Setentrião, em Macapá, 28 de setembro de 
1981, 929 da República e 399 da Criação do Território Federal 
do Amapá: · 

~NNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0673 de 28 de setembro -de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item H, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo nQ 3/ 08267 /81-SESA, . ' 

RESOLVE: 
o 

05 de dezembro de 1977, a Raimundo Vi ihena Maciel, matrf
cula n9 2.258.439, no cargo ·de Carpinteiro, A-801.9-B, do 
Çluadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste 
Território, devendo perceber proventos corresponden
.tes ao nlv.el 10-C, de conformidade com o artigo 184, !tem I, 
da cita dá Lei n9 1711 /52. · 

Palácio do Setentrião; em Macapá, 28 de setembro de 
1981, 929 da República e 399 da Criação do Território Federal 
do Amapá. · · 

/ 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JUSTIÇA DOS TERRITOFIIOS 

J errltórlo F0detral do Amapá 

1• CIRCIJ~SCRIÇAO JU~ICIARIA - MACApA 

Edlt.al de Citação de Tereza Picanço Chaves com prazo de 
· trinta Dias · 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. Juiz de Direito 
da Vara Cfvel da Primeira Circunscrição Judiciária de Ma
capá, Capital do-Território Federal do A.màpá, na forma da 
lei, etc... · · 

'Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele co
nhecimento tiverem que por este meio CITA a Senhora Te
reza Plcanço Chaves, l!lrasileira, casada, do lar, domiclliad& 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro corh 
endereço . Ignorado, para contestar, que(endo, dent~o do 
prazo de quinze (15) dias, sob pena de se' pronunclàrem 
aceitos como verd?deiros os fatos articulados pelo Senhor 
José Maria Chaves, brasileiro, casado, funcio'nárlo públic:;, 

· domiclllado.e residente nesta cidade, à Av. Mendonça Fuí
tado, n9 112, Bairro Central, com os autos de Divórcio, qv~7 
lhe move perante este Juizo, com fundamento na Lei r;v 
6.515/77. O presente Ed ital será afixado no lugar de costume. 
e publicado na forma da Lei. Seu prazo correrá a partir d !i. 
primeira publicação, considera-se-á transcorrido assim que 
decorrerl3m os trintas (30) dias, ficando, ·assim citada a Sr' . 
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Tereza Picanço Chaves. o (lue cumpra na formada Lei. Dado feito ·estado. O ·qual foi avaliado em Cr$ 
e passado nesta cidade de Macápá, aos vinte e dois ~ias do -. 25;000,00-( Vinte e cinco "!l.JI sruzeiros). _i, 
mês de setembro do ano de hum mil novecentos e ottenta· e 
hum. Eu, Lucivaldo dos Santos Ferreira, Diretor d~ Secretaria 3- Uma Máquina . de Calcular, Elétrica, ~-
da vara crvel, subs~revL · marca Sharp, Moãelo CS-1153, n9 106.16036, ~ 

oswALDO DE so'usA E SILVA em perfeito estado. -O qual foi avaliado em 
Juiz de Direito da Var~ crvel Gr$ ··4.500,00 (quatro mil. e quinh~ntos cruzei-

' r 

GO'VERNO DO TERRITÓRIO· FEDERAL DO· AMAPÁ 
SECRETA RIA DE ADMINISTRAÇÃO . . 

. DlVISÃO DE MA 'íERIAl . 

ros). 

Quem pretender arrematar ditos ben$ 
deverá comparecer no dia, hora e local acima ' 
mencionados, ficando Ciente· de que deverá , 
garantir o lance com o sit:lal éorrespondente .a · 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS ·NQ 60/81-CPL 

AVISO 
. l 

O Presidente d~ Comissão Permanànte de Licitação de 
Materiais e Serviços, faz público e comunica aos interessa
dos, que ac~a-se aberta a Licitação a nrvel de Tomada de · 
Preços n9 60/81-CPL, para aquisição de ·Gêneros·de Alimen-

. tação e Frutas e. Legumes, destinados as Secretarias do Go
verno do Território Federal do· Amapá. 

, . 20% ( vinte por cento) de seu valor. E; para 
que chegue ao conhecimento dos intei'essa
dos, é passado o presente· Edital, que será 
publicado.n·o "Diário da Justiçà" e afixado no 
lugar de costume, 11a ' se.de désta Junta de 
Macapá, ·23 de setembro .de 1981. Eu (Rdo 
Paulo Vieira Borges) Of. de Justiça Avaliador 
datilografei. E eu, (Euton Ramos) Diretor ele i· 

t 

A Licitação será·realizada às 9:00 h~ras do.'dla.15: 1Ó.81, 
na sala de licitação da Secretaria de Administr:açâo à Av . · 
FAB~ nesta cidade de Mac,apá. · 

O Edital completo e demais esclarecimentos · poderão 
·ser obtidos no endereço supra mencionado no Setor ·de Ca
dastro de Fornecedores nas horas normais de expediente. 

Macapá, 25 de l?etembro de 1981'. 

JOSITO BELARMINO BISPO 
Presidente da: Comissão 

PODER JUDICIARIO 
JUST_IÇA DO. TRABALHO DA ·ar.: REGIÃO 

JCJ-JUNTA . DE CONCILIAÇÃO E JULGA
- MENTO DE MACAPÂ -. . 

EDITAL DE . PRAÇA, COM- PRAZO DE 20 
DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento d~ Ma
capá. 

. Faz Saqer a todos quantos o presente 
Edital virem, ou dele notfcia tivereiTi qüe, no 
dia 29 de outubro de 1981 , às 12:30 horas, na 
sede desta Junta , à Av. Duque ·de Caxias 
S(N, serão levados· a público pregão de 
venda e ·arrematação, a quem oferecer o· 
maior lance · s/avai!.~Ção os bens penhorados 
na execução movida por Luzia Doràcy de 
Brito Paixão contra Parabrilho- Empresa de 
Prestação de Serviços Ltda. ·Bens esses en
contrados à Av. Raimundo Alvares ·da Costa . 
nQ ·1413 e que 'são· os seguintes: 1~· Uma Má! 
quina de Escrever Marca Ofivetti, de 210 f;s
paçós, ·n91153970, cor cinza,'em perfeito ·~s-. 
tado. O qual foi avaliado um Cr$ 24.000,00 ( 
vinte e quatro mil cruzeiros). · 

2- Uma Máquina de Escrever, marca re
mington de 220 espaços, n9 6495861, em per-

Secretâria, subscrevo. t 
I 

ARY BRANDÃO ÓE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho 

PODER JUDICIÁRIO 
.· JUSTIÇA DO TRA~ALHO DA 8• REGIÃO 

. JCJ-JUNT A DE CONCILIAÇÃO E. JULGA
MENTO DE MAGAPÁ 

i 
I 
I 

I 
EDITAL DE PRA:'ÇA, COM PRAZO DE 20 ! 
. DIAS. i 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Ma- . 
capá. ' · ·: 

Faz saber ·a · todos quantos o pr~sente 
Edital virem, ou dele notrcia\ tiverem que, no 
dia 27 .de outubro de 1981, às-·12:30 horas, na· 
sede desta Junta, à Av. Duque de Ca~ias S/N 
, serão levados a Públi~o pregão de venda e 
arrematação, a quem oferecer o maior lance 
s/avaliação os bens penhorados na execu
ção movida por Francisco de Souza e Silva 
contra Par~;ibri!ho - Em'presa de Prestação de , 
Serviços Ltda Bens esses encontrados à Av. Ra!~ 

· mundo Álvares da Costa nQ 1413 e que são os 
seguintes: ·1- Um Cofre, M~rca Confiança de _ 
Aço7 c-or cinza, tamanho Médio, nQ 47814, eri} 
.perfeito estado. O qual foi avaliado em Cr$ 
.,25.ooo,oó (vi.nte e cinco mil pruzeiros). 

·2- Uma Mesa Escritürária de Aço, Marca 
Confiança, cor cinza, ·com seis G~1vetas, em 
perfeito estado. O qual foi a~ alias :> em Cr$ 
4:000,00 {quatro mil cruzeiros). 

Quem · pretender arrematar ·.diros bens· 
. dev~rá comparecer no dia, hora e ·loc~l aéima. 
mencionados, ficand:o ciente de que· déverá 

-·garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% ( vinte por tento) de seu valor. E, para 

. que chegue ao _conhecimento dos· Interessa-
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dos, é passado o presente Edital, que será 
publicado no "Diário da Justiça" e afixado no 
lugar de costume, na sede desta Junta de MaN 
capá, 23 de setembro de 1981. Eu, (Rdo Paulo 
Vieira Borges) Of. de Justiça Avaliador datilo
grafei. E eu, (Euton Ramos ) Diretor de Se
cretaria, subscrevo. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Jui~ do Trabàlho 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASA BRANCA AGROPECUÁRIA S.A. 

C.G.C. - MF. 05.377.675/0001-37 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convidados os senhor.es acionistas dessa Socie
dade a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a se 
realizar no próximo dia 16-10-81, às 10:00 horas, em sua 
sede social, à Av. F·'AB, n9 285-C, Macapá-T.F.A., a fim de de
liberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

I 

a - Apreciar e deliberar proposta da Diretoria para re
forma e ccnsolidaçêo dos Estatutos Sociais da Empresa, 
com criação do Conselho de Administração; -

b - Eleições dos Membros do Conselho de Administra-
ção; · 

c .- Fixação de Remunéraçêo dos Órgãos da Administra
ção; 

d - Transformação de Capital para Capital autorizado e; 

e .. Outros assuntos de interesse social. 

Macapá··AP. , ·de setembro de 1981 

a) WALTEA SALLES COUTO 
Presidente 

a) ANTONIO QUIROGA ORTEGA 
Vice-Presidente 

a) JAIRO CANDIDO 
Diretor Superintendente 

COMPANHIA DE ELETRICIDAD!.! DO AMAPÁ ·- CEA 
C.G.C. (M.F.) 05.965.5-$5/0001-09. 

- Ata da 29• Reunião do Conselho de Admlnis~r.:w~o da 
Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, realizada nr dia 
1 Q de Setembro de 1981. -

- Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de r,;,Hn 
mil novecentos e oitenta e hum, às 09:00 (nove) horas, rv-. 
sala de reur.lõ~s da Empresa, reuniram-se os senhores v; .. 
valdo Eloy dv ()live:lra, Presidente, Walter Banhos de Araújo .J 
Laurindo dos Santos Banha, Membros do Conselho de Ad· 
ministração ci& Companhia de Eletricidade do Amepá-CEA, 
com o fim (~;;pE:..:ilico de destituir do cargo cie Diretor 
Administr9tivO··Fi;::Jn";-!if~ -la Empresa o Dr. Ne\'vion Douglf\s 
Barata dos Sant,.:~ . l;;bertc-. .9 Reunião, c assunto foi discutido 

. pelo Conselho, onoe est~. de acordo com o art igo 17, Item 11 , 
do Estatuto Sociu' desti tu iu do cargo de Direto r 
Administrativo-FinanC'<~!"O , ~ue 'linha exercendo desde de ju
lho de 1980, o Dr. No-)w\o'"'; 0·wºias Barata dos Santos. E, 
como nada mais houve'>3J? r; s.>.r <!-~tado, o Sr. Presidente deu 
por encerrada a reunião, :~ztzr;·; ,; ; HY'!do que eu, Edlnete Nu
nes de Morais, Secretária, lavrasse a presente ATA, que de-

~------------------------

pois de :Ida e nchada conforme vai devidamente ass!r.s.da 1_!' 

por mim, pelo Presidente t1 Mamt ros dr; Conselho de Adrtl!
nlstração da Companhia da Eletricida:)" de ..A.map~. Macapá, 
í Q de setembro de 1981. {aa) Edinete Nunes de Morais, S<3-
cretárla, Vlva!do Eloy de ( rl!veira, Pr~.,;rlento , Waiter Be.nhos 
ds M aújo, Membro e Lau:!ndo doe ~iant...-~s Ban!1a, Ml>1ni~ro. 
A presente cópia foi extrafda fielmente per m!m, do Livro pró
pr-Io d.e ATAS de Reuniõas do Conselho de Administração, da 
Companhla 1 -da Eletricidade do Amapá-CEA. Eu, Edlr.ete 
Nunes de Moreis, Secret~ria da Presidência. 

Macapá, 02 de setembro de 1gs·1 

EDiNETE NUNES DE MORAIS 
Socretéris 

Junta Cornarclal de Yer. ~~d. do Ama~;;\ 

C~RTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento, por despa
cho do Presidente da JUCAP, nesta data, foi araulvada sob c 
número 1050. · 

Macapá, 22 de setembro de 19tH 

MARILIA CÕSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

COMPANHiA DE E!...!ETRICIDADE 00 &MAPA - CIEA 
C.G.C. (M.f.} 05.9185.546/0001-09 

-Ata da 30~ Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia de Eletricidade do Amapá-CEA, realizada no dia 
03 de Setembro de 1981. 

.I 
I 
I 

-Aos três dias do mês de setembro do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e hum, às 08:00 (oito) horas, na Seàs da 
Empresa, nesta cidade de Macapá, reuniram-se, dG acordo 
com o artigo 219, do Estatuto Social , os Membros do Conse
lho de Administração , presentes os senhores Viva!do Eloy de 
Oliveira, Presidente, Walter Banhos de Araújo e Lau rindo dos 
Santos Banha, Membros, para, com o fim especfflco de ele~ ar 
o Diretor Admlnistrativo;Financeiro da Companhia de E!etrl
cldade do Amapá - CEA, dando cumprimento a Lei n9 6.40,;, 
de .15/12/76, e o. disposto no artigo 259, do Estatuto Social. 
Colocado em discussão e submetido a votação o nome lndi-. 
cado pelo Excelentfssimo Senhor Governador do Território 1 

Federal do Amapá, Acionista Majoritário e Controlador, atra
vés do Offc!o n9 0716/ 81 -GABI, de 19 de setembro de 1981 , 
foi ele!to por unanimidade, Membro da Diretoria da Compa
nhia de Eletrlcidad& do Amapá, para o cargo de Diretor 
Admlnistratlvo-Finar.ct:'···_,, o !~;·. :Jsvaldo i-l3n'elra da Silva, 
natural do Amapé-TFA, c•> <'·:·.: , l.Jrnin !stra!~or e Bacharel 
em Direito, residente a A':. :::~~- Jülio Mtlr!A Lornbaerd, n9 
1742, nesta cidade de Mec.::;r.~. Cédula df !dentidade n9 
2.946. 1 81-IFP~R.J e CPF n~ OS'?f~;.;::~:··· -:' /49. E:;clt\!;.-'IC.a!..i o Sr. 
Presidente, que o Membro elAiic ~ ô·:; ··'-·~ssdo !i~i.<t:~ ;:<<>ss3o, 
o foi para complementação de mr:n~.: :...,; .. ;, tm1d.:• err1 ·<ísta a 
destituição do cargo do t itlllar . St'. !\lsw•:·:·r· Do~;gls.:; 8:~rata 
dos Santos, com término de manda~0 na t.r~o q·.JG se real!~ 
zará no mês de abrii de 1983. Nada m&ls i·;;;vendo a tratar, 
determinou o Sr. Presidente que eu, ~dlnete Nunes de Mo-

. m is, Secretária, lavrasse a presente Ata, que apé& lida e 
(~chada de acordo, vai devidamente assinada por mim e pe
!os Membros presentes. Eu, Edin'?ta Nunes de MQrals, Secre
tária da Presidência, lavrei e subscrevo esta Ate. com todos 
os presentes. fvlacapá, 03 de se!fl:nbro de 19ti1 . Edlnete Nu
nes de ~!lorais - Secretária, Vi•;;.!ldo Eloy de ü l!v3ira ·· Prés!
d~lG (~, Walter Banhos ds AraújC' . Cortseihelro, L::l'ir!r.C:o doa 
Santos Sar;ha - Ccns0!r1niro. 

A ;n~s('nte cóp!a foi e:-r~rafda fielmen(e por mim, do Uvro pró
prio df' ATAS das Reuniões do Conselho de AdminlstraçSo 
da Companhia 1 da Eletricidade do Arn~pâ-CE.4.. Eu, Edlneta 
Nunes de Morais, Secretária da Presidência. j 

Macapá, 03 de setembro de 1981 

EDiNETE NUNES DE MORAIS 
Secrt?tária I 

--~-·J 
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Junta Comarclal do Tekfed. do Amapé 

Certifico que a primeira via deste documento; pç)r despa~ 
cho do Presidente da 'JUCAP, nesta data, foi arquivada sob o 
número 1045. 

Macapá, 17 de setembro de 1981 

MARIUA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA • CE.A 

TERMO DE POSSE . 

com sede, adm)nlstração e Foro Jurfdico na cidade de Ma
capá, Cá.pltal do Território Federal do Amapá,: constltufdo por 

_ servidqres da Secretaria-de Obras e Serviços Públicos e por 
outras pessoas de reconhecida reputação, que constituirão a 
categoria -de Sócios ContribÚintes. :_ · ' 

· Art. 29- O prazo de duração do Clube será por ternpo ln
~ _determlnado e ano social coincidirá com a data da Assem
bléia Gerai Ordinária da agremiação. 

· ·Art. 39- O SOSP Recreatlvo ·CI!.!be tem personalidade ju
. ,rfdlcà distinta de seus sócios, os quais não responderão sub
,sldlarianiente pelas obrigações de qualquer natureza assu-

, mldas pela agremiação. · 

CAPITULO 11 

DOS OBJETIVOS 

Art. 49 -~ O SOSP Recreativo Ciube, tem por finalidade: 

-Aos t rês dias do mês de setembro dp ano de hum mil 1. Congregar seus associados em atividades sociais, re• 
novecentos 3 oitenta e hum, perante ° Conselho de Admlnls- creatlvas, esportivas e culturàls; 
tração que o elegeu, foi Investido no cargo de Diretor 
Administrativo-Financeiro da Companhia de Eletricidade do_ ·11 - Desenvolver entre os servidores e dirigentes da Se-
Amapa- CEA; conforme consta da 30•. Ata do referldq Con- cretarla·de Obras e Serviços Públicos o ~splrito de confra-
selho o Sr. Osvaldo Ferreira da Silva, brasileiro, casado, na- ternização. · 
tural do Amapa-TFA, Administrador. e Bacharel em Direito, 11- Outras atividades l igadàs ligadas'à A'sslstêncla Soolal 
residente e domiciliado- nesta cidade, a Av. Pe. Júlio Maria pode-rão ser criadas, a critério exclusivo .da Diretoria, se-
Lam baer.d, n9 1742, Cédula de Identidade n9 2.946.181-IFP-RJ ·g_urido reg~ lamento especifica. · 
e CPF n9 06702757,7/49. O refer-ido Diretor, apresentou antes . 
de sua Investidura no cargo,· Declaração de Bens, que se · TITULO 11 

' , acha arquivada na Secretaria da Sede Social. Por estar· re
vestido das formalidades legais, eu Edinete Nunes de Morais, - r 

Secretária da Presidência, lavrei este Termo .de Posse, que 
vai assinado pelos senhores Vivaldo Eloy d.e Oliveira, Presi
dente, Walter Banhos de Araújo e· Laurindo dos S!intos Ba
nha, Conselheiros, Osvaldo Ferreira da Silva,_ Diretor empos
sado e Edlnete Nunes de Morais, secretária da Presidência. 
Macapá, '03 de setembró de 1981. (aa) Vivaldo Eloy de Oli
veira Walter Bant1os de' Araújo, Laurindo dos Santos Banha, 
Osvaido Ferreira da Silva e Edinete Nunes de Morais. · 

·DOS· SÓCIOS 

CAPITUl-O I 

DAS CATEGORIAS 

Art. 59- O SOSP Recreativo Clube terá as seguintes éate-
'gorias de Sócios: · 

o · prese~te Termo de Posse. fo[ extra1do Jielmente por · · 
mim, dó' !lvro próprio de "Termo de Posse" da Companhia 
de Eletricidade do Amapá-CEA. Eu, Edinete de Morais, Se-

I· - Beneméritos 

11 ~ Efetivos 

111 " Contribuintes 

, cretária da Presidência. 

Art. 69 - São Beneméritos aqueles que, pertencendo ou 
não ao quadro Social, tenham prestados-ao SOSP Recreativo 
Club·a serviços de relevância, reconhecidos como tal e pro- ' 

EDINETE NUNES DE MORAIS 
Secretária 

CARTOR!O DE REGISTRO POBLICO. 

PROCLAMAS DE CASAMEI"JTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Terri
tório Federal do .Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem s~ ca.sar: RONALDO ALVES BEZERRA 
e Z.I\IRA MARCIA PINTO DO ROSÁRIO. . . : 

-Ele é f ilho de Manoel Corrêa Bezerr,a e de Ana Alves Be
zerra. 

Ela é ilfha de Manoe! do Carmo Xavier do Rosário e de 
Zaira P!nto do Rosár'lo. · · 

Quern souber de qualque'r impedimento que os iniba de 
casar um com o outro, ~cuse-o na for~a da lei. 

iviscapá, 22 ,de setembro de 1981. 

I . JOSt TAVARES DE 'ALMEIDP., 
Escrevente em exercfcio 

I 
I. 
! 

' t 
S08P ~~CrmATiVO CUJS!il 

t:.ST.~l"liTQ 

T!ilR.O! 
ílO c1.ü~E fê- s~us i=!~~s 

C.Ai-'iTUlQ i 

_DA DENOMii~t~.ÇÃO,_ SEO!g, !FOAO, PRAZO E ANO SOC!AL 

Art~ 19- O SOS? Recreativo Clube, agremiação despor
tivo e recreativ-a, é uma sociedade civil fundadil em 19.11 . 78, 

· posto pela Diretoria à aprovação pelo' Conselho Dellberatlv.o. 

Art. 79 - São Sócios Efetivos todos os servidores com 
exercfcio na Secretraria de Obras e Serviços Públicos, sem 
qualquer distinção. · 

Art. 89 :-São Sócios Contribuintes os servidores que, an
teriormente pertencentes à categoria de Sócios Efetivos, dei
xarem· ae ter exerci cio na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, em decoréncia de transferência, aposentadoria ou 
dispensa por motivos não' desabonadores. · 

Paràgrafo Único - Poderão também integrar a categoria 
de Sócios Contribuintes pessoas, que, .embora não perten~ 
cendo aós quadros de servidores da SOSP; sejam possui do.: 

. rss ~e reconhecida reputação e desde que sua proposta de · 
admlssfio para sócio do Clube seja assinada. por dois Só-

. elos Eretlvos. · 

CAPITULO 11 

DOS DEVERES 

Art 99 - Constituem obr!ga,ções dos Sócios: 

I - Cumprir e ?azer cumpri; ss disposições do presente 
Estatuto, Regimento Interno e ci~:,mais instrumentos comple-
mentares expedidos pele Dimtoria; · · 

11 c Colaborar par-s que oSOSP Recreativo Clube realize 
as suas 11nalidades; · 

li L- Acatar as decisões dos poderes da agremiação, ,be_m 
como dos sócios Investidos de autoridades; 

,. IV - Tratar com respeito ·cortesia qualquer sócio ou fun-
cionário do Clube; , 

v· - Port~r-se com dignidade s raspelto nas depedêncla 
do Clube; · 

. V! - Evitar, quando nas dependências do.Ciube, rllSnis- · 

festaçôes de caráter polftico~:~ reli~oso e, r~~~-~~-j 

I 
' l 
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Vil - Zelar pelo patrimônio material e moral do Clube; 

VIII - Adquirir a Carteira Social, para comprovação de 
sua qualidade de Sócio e trazê-la autorizada; • 

IX - Comunicar à Secretaria do Clube, por escrito, as al
terações de dados pessoais e outras informações que se fa-
çam necessárias ·para sua perfeita indentif.icação; · 

X- Satisfazer pontualmente as respectivas contribuições 
estatutárias; ., 

XI - Indenizar o Clube por prejuizos materiais causados 
por _si, por dependentes ou por pessóas convidadas do asso
ciado; 

XII - Não competir contra o Clube e(ll qualquer modali
dade esportiva promovida por entidades congêneres. 

Art. 10 - São 

CAPITULO 111 

DOS DIREITOS 

direitos dos Sócios: 

. I- Tomar parte nas Assembléias Gerais, fazer propostas, 
votar e ser votado, apresentar sugestões, respeitadas as dis
posições previstas neste Estatuto; 

11 - Frequentar as dependências sociais e esportivas da 
agremiação~ participar das atividades do Clube juntamente 
com sua famflla e dependentes; 

111 - Req1.1er à Diretoria convites especiais, pessoal e in
transferfvel, para Peusüas de sua amizade, que gozem de bom 
conceito; 

IV- Convocar Assà'm bléi as Gerais Extraordinárias. me
diante anoência através de coleta de assinatura de 1/3 (um 
terço) dos sócios em pleno gozo de seus direitos social~. jus
tificando sua necessidade e indicando os assuntos a serem 
especificamente abordados. 

' 
Art. 11 - Para garantia desses direitos o Clube fornecerá 

aos associados carteira de Identidade Social. 

CAPITULO IV 

DAS PENALIDADES 

Art. 12 - Ds Sócios ou dependentes maiores de 18 anos 
são passfveis das seguintes penalidades: 

I - Advertência verbal ou escrita, simples ou de carátér 
reservado; 

11 - Suspensão; 

ill - Eliminação. 

§ 19- O Associado. responderá solidariamente pelos atos 
praticados por seus dependentes menores de 18 anos que 
venham a infringir o que dispoe este Estatuto, o Regimento 
Interno e normas baixadas pela Diretoria. 

§ 29 - A pena de suspensão de que trata o ftem 11 do pre
sente Artigo, privará o associado de seus direitos sociais, 
mais não o isentará dos p·agamentos das contribuições ou in
denizações a que estiver obrigado junto ao Clube .. 

CAPITULO V 

DAS CONTRIBUIÇOES 

· Art. 13- As contribuições dos sócios serão fixadas pelas 
Assembléia Geral, por proposta da Diretoria, . ouvido o 
Conselho Deliberativo. 

TITULO 111 

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 14- O SOSP Recreativo Clube compõe-se dós sé
guintes órgãos Sociais: 

I - Assembléia Geral; 

11 - Conselho Deliberativo 

111 - Diretoria; 

IV - Conselho Fiscal. 

Art. 15 - O exercfcio de qualquer cargo será sem remu
neração ou vantagens de qualquer espécie e .sem ônus para o 
Clube . · 

Art. 16- O mandato dos membros do Conselho Delibera-
' tlvo; Conselho Fiscal e da Diretoria será de 01 ano, podendo 

ser reeleitos por mais um perfodo. · 

Art. 17- Só poderão ser eleitos os·d iversos cargos os só-
cios: · ' 

I - Maiores de 21 anos de idade; 

11 - Que tenham domicflio em Macapá-AP; 

111 - Com mais de 06 meses·de associado; 
' 

IV -Que não tenham sofrido penalidades nos último·s 06 
meses, exceto para o cargo de Presidente, quando será exl~ 
gida a inexistência de qualquer punição. 

Art. 18 - A votação_ para os cargos eleitvos serão secre
tas, proibidas à representação e o mandato. 

Art. 19· - Os resultados da votação serão obtidos por 
maioria simples. · 

Parágrafo Único- Em caso de empate será considerado 
eleito o candidato mais antigo do Clube e continuando em
pate será conduzido à Presidência e demais cargos o 

r postulante com · maior tempo de serviços prestado à Secre
taria de: Obras e Serviços Púplicos. 

CAPITULO 11 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

SEÇ,.\\0 I 

DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 20 - A Ássembléia Geral; Órgão supremo do SOSP 
Recreativo Clube, será constitufda pelos sócios quites e em 
pleno gozo de seus direitos e poderá ser: 

I - Ordinária; 

11 - Extraordinária. 

Art. 21 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada 
pelo Presidente do SOSP Recreativo Clube com antecendên
cia m·rnlma de 2.4 horas, através de Edital afixado no Ouadro 
. de Aviso da Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 

I - Anualmente, para a eleição do Conselho Fiscal e Deli
beração sobre as prestações de contas e Relatórios das ati
vidades da Diretoria; 

11 - A cada ano, para 'eleger novos membros do Conse
lho Deliberativo e Conselho Fiscal. 

Art. 22- A-reunião de Assembléia Geral Ordinária deverá 
ser realizada na primeira quinzena do mês de ju lho de cada 
ano, sendo ql,le a Diretoria eleita -será empossada no dia 19 
de novembro quando se comemora a fundação do SOSP 
Recreativo Clube. 

Art. 23 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar - · 
se-á em qualquer tempo: 

I - Quando convocada pelo Presidente da Diretoria para 
tratar de assuntos de interesse sociais; 

11 - A r-equerimento de minimo 20% do·s sócios quites, 
para tomar conhecimento de qualquer ato administrativo 
contrário aos Estatutos ou aos interesses sociais; 

111 - Quando por proposta da Diretoria ou do Conselho 
·Deliberatrivo for julgado necessário proceder a reforma dos 
Estatutos; 

IV Quando hoÚver necessidade de tratar de assunto rele
vantes para o Clube. 

Art. 24 - Em primeira convocação as assemblélas' só po
derão funcionar com a presença da maioria dos sócios e em 
seg1,1nda convocação com qualquer número ressalvando-se 



/ 
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o caso de dlsoJ~ça.,9' do SOSP Recreativo 'clube. 
. . 

Art. 25 ~ As Assembléias Gerais somente tratarão dos 
assuntos PJUa os quais · forem convocadas, declara~as de 
modo exphcltos nas respectivas convocações. 

Art. 26- As. Assembléias Gerais serão dlrlgÍdà's p~·lo Rr.esl~ 
dente da Diretoria ou por seu substituto legal. · 

/. 

. . " ' 
VIl Diretor de ,Esporte; 

I • • 

'VIII Direto~ de Secr~tarla. ~,_ . ' 

Árt. 33 - Somente serão ·efeitos pelo Conselho Delibera
tivo o Presidente e o Vlce-Preslde'nte da Diretoria, flcandd' a 
escolha dos ~emals cargos_ a critério do Presidente eleito. 

Art.' 34- O Presidente submeterá ao Conselho Delibera~ Art. 27 - Compete à Assembléia Geral: 
'· · tlvó, pafa a devida homologação, os nomes dos diretores por 

1· Eleger ~ empossar os membros dos Conselhos Dellbé- ele escolhidos. -

ratlvo e Fiscal; , . . Art: 35 - o Secretário de -Obras e Servlç_os Públicos, 
11 Deliberar sobré as pre~tações de contas e relatórios · qu~':ldo no ex~r'.clclo dess~ cargo, será automatlcament~ 

das atividades da Diretoria; · considerado como Presidente de Honra do SOSP Recreativo 
III .Destltulr os Conselhos Deliberativos e Fiscal; . Clube, nAÓ pod&ndo ser' votado para qu·al~uer cargo ~le

tivo. 
IV Tomar conhecimento e resolver os assuntos de Inte

resses social submetidos ~ julgamento; 
/" . . 

V aprovar á programação apresepta.da pela [)lretorla do 
Clube; -

I ' ~ ., 

VI Oecldlr'
1
sobre ·~s valores de contrlbulçoés dos a~o- . 

c lados; · ., · 

VIl Aprovar o Estatuto e suas eventuais alteraçõe~; . ... . 
VIII decidir sobre a extinção do Clube; , 

IX Autorizar a alienação do' !:>ens do. Clúbe, aJ)ós pa~~~ 
cer favorável dó Conselho. Deliberativo. -

·cAPITULO 111 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

, SEÇÃO I · 

DA éoNSTFrUIÇÃO · 

À_rt. 28 O Conselho Deliberativo é uni órgão de mar,lfes- . 
Jação coletiva da agremiação, por delegação da 'Assembléia · 
Geral, constltuldo de 11 membros efetivos e 3 suplentes., 

Art'. 29 O 1 Q e· o 2~ .sócio mais votàdos serão c~nsldera
dos· Presidentes e · vtpê..P'resldente do Conselho Deliberativo, 
respectivamente. .J ' 

SEÇÃO 11. 

DAS ATRIBUIÇ()ES , 
I 

Art. 30 - Compete. ao . Conselho Deliberativo: 

I Eleger o Presidente e o VIce-Presidente da Diretoria do 
SOSP Récreatlvo Clube; ' · 

11 Tomar conhecimento do relatório semestral das·atlvl-. \ 
dades desenvolvidas pela Diretoria·; . 

111 Homologar-o regimento Interno do Sos·p Recreativo 
Clube; 

IV Julgar, em grau de recurso, as pen~lldades aplicadas 
aos sócios pela Diretoria. · · · 

V Oferecer sugestões a Diretoria que possam redundar 
em beneffclo para o Clube. 

VI ·JulgÚ em grau de récursos, ~s declsõàs da Diretoria 
·sobre casos omissos no presen~ Estatuto ou no Regimento· 
Interno. · ' · 

" •. Art. 31 : As vagas que ocor'r~rein no Conselho serão 
ocupadas autom~ti~mente. pelos respectivos suplentes. 

CAPITULO IV 
DA DIREJORIA . . 

I SEÇÃO I -
DA ' CONSTITUIÇÃO 

Art. 32 - O SOSP Recreativo Clube· será administrado 
por uma Diretoria assim constltulda: 

I Presidente; 

11 Vice-Presidente; 

·IH. Diretor Admlnlstratl'to; 

IV Diretor de Patr-imônio; 

V Diretor Financeiro; 

VI Diretor So~lal'; 

/ 

SEÇÃO 11 
DAS ATRIBUIÇOES 

Art. -36 - Compete à Diretoria: 

I Administrar o SOSP Recreativo 'Clube, zel~r'pelos seus 
bens e lnteres.ses, pro~vend? seu _engrandecimento; 

~ 11 Aprovar o Regimento lntern9 e suas eventuais altera-
ções; · r • -: 

• - I • 

111 Cumprrr e fazer cumprir as _disposições do presente 
Estatuto, Regimento Interno, Normas e compromissos assu
midos, bem-como Q.s decisões do ConselhO Deliberativo e da 
Assembléia Geral; .- · 

IV. Estabelecer a programação anual da .Associação, 
através de atividades de suas áreas, o respectlvo.orçamenío, 
estimando a receita e· flxanqo a ~espesa, submetendo à 
apreciação do Conselho Deliberativo. · 

V Aprovar Convênios, . Contratos e Acordos; . . . ' . 

VI Propor a ~ssembléla Geral revlsõés dos valor~s de 
contr'lbu'IÇõ~s dos ~ssoclados; · 

VIl Aprovar admissão, suspensão e exclusão de sócio.~; 

VIII Conceder, quando por motlyo justlflcado,. ·llcença,a 
qualq~er um de seus membros, pelo prazo máximo de 60 • 
(sessenta)' dI as; . 

. . 
· JX Propor à Assembl-éia Geral, a alteraçãÇ> deste Esta- • 

tuto; · 

, X Propor. à Assembléia Geral ~ a alienação de bens da ~ 
AssoCiação; · 

XI Aprovar a ~dmlssão e a d~m1ssão de empregaqos da 
Associação; f • · 

XII Aprovar Normas ·contábeis-Financeiras; 

XIII Aplicar as sanções, previstas no Art. 12 deste Est~-
tuto; ,1 

_XIV Submeter ao Conselho fiscal , para emitir parecer, o 
Balanço Geral, Relatórios Financeiros e Prestações de-Con-
tas; .. 

' \ . .. 
. XV Submeter à aprovação da Assembléia Geral -o Ba

lanço, o Relatório e demais atos da Diretoria, Inerentes ao 
exerclclo findo; · 

· . XVI Resolver ao casos omissos e Interpretar as Normas 
da Associação; 

. XVII Apreciar mensalmente o' Balancete da Diretoria FI-
nanceira; ' 

·, XVIII Exercer quaisquer atrlbÚições que não tenham sido 
· expressamente conferidas .à Assembléia G,erai ou ao Conse-· . 

lho Dellber.atlvo. 

SEÇÃÓ 111 
DA PRESID!:NCIA 

Art. 37 ~$Ao atribuiçÕes do_Presldente do SOSP Recrea
t ivo Clube: 

I Nomear os Diretores n<.;cessárlos p~ra compór a Dlre
, torla, comprévla.homologaç,ão -do-Conselho Deliberativo; 

( . 
11 Nomea_r representantes, delegfições e comissões; 

111 Orientar e sup~rvlslonar todas as atividades do Clube; . ., . . .. 
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IV Çonvocar e abrir as reuniões de Assembléia Geral; 

V Convocar e p:esidlr as reuniões da Diretoria; 

VI Represêntar a Associação em Juizo ou fora _dele e 
constituir procuradores para assuntos não previstos neste 
Estatuto; · 

Vil Dialogar com a direção da Secretaria de Obras e Ser
viços Públicos, ·no sentido de garantir permanente apolo à 
Associação; · · 

VIII Assinar Convênios, Contratos e Acordos; 

IX Firmar cheques e documentos que envolva resP.onsa• 
bllldade financeira para a Associação, conjuntamente com o 
Diretor Financeiro, ou seu substituto legal; 

X Admitir empregados do Clube a praticar os demais 
atos de ·Administração previstos neste Estatuto e no Regi- -
menta Interno; 

.· XI Delegar outras funções especificas ao VIce-
Presidente e Diretores na supervisão de atividades prevl_stas 
nos objetivos do Clube; 

XII Realizar contatos, visando a Integração da Associa
ção com entidades congêneres. 

Art. 38 - São atribuições do Vice-Presidente: 

I Substituir o Presidente na sua falta e impedimento; 

I - Produto decorrente das jóias e mensalidades; 

11 - Donativos de qualquer espécie; 

_111 - Produto do arrendamento de qualquer dependência 
social; 

IV - Renda prove_niente de atuações esportivas; 

V - Produto de rendas de convites para festas, reservas 
de mesas, excursões, piqueniques, serviços de bar etc. ; 

VI - Taxas diversas; 

VIl - Outras rendas não especificadas. 

CAPITULO 11 

DAS DESPESAS 

Art. 43. - Constituem desp~sas da Associação: 

I - Pagame.nto de impostos, aluguéis, salários, bem 
como outras despesas necessárias ao Implemento dos fins 
sociais; · 

li - Aquisição de mate ri ais para as d!versas seções, In
dispensáveis ao funcionamento do Clube; 

111 - Conservação de bens t materiais próprios, ou de 
terceiros quando cedidos à Associação; 

1\[- Custeio de festas, jogos, excursões, certame·::; . etc.; 

li Exercer responsabilidade especifica, de· caráter tem- V· Aquisição de prêmios para certames cutturai_s espor-
porárlo, a critério dO Presidente. · - tlvo-s ou sociais; 

Art. 39 - São atribuições dos Di"retores: 

I Organizar e supervisionar os serviços das suas respec
tivas áreas de competência; 

11 Constituir grupos de colaboradores, aprovados pela 
Diretoria, para desenvolver seus planos de trabalho; 

111 - Sugerir metas e planos de ação para o desenvolvi
- menta e ampliação dos beneffclos a serem prestados aos 
Associados; 

IV - Participar, coordenar e orientar· a elaboração dos 'pro
gramas gerias e especificas. da Associação; 

V - Estabelecer contatos, internamente, com os mem
bros da Diretoria do Clube, visando a garántlr a Integração 
de ações; 

VI - M~nter contatos externos visando à manutenção 
dos programas dentro dos: objetivos da agremiação; 

VIl -- Prestar contas à Diretoria, mensalmente; das ativi
dades desenvolvidas em sua área de competência. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 40 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar os atos e fatos administrativos da Associa
ção relacionados com as atividades econômicas, financeiras 
e contábeis; 

11 - Examinar livros, documentos e balancetes, requisitar 
Informações e solicitar a presença de qualquer membro da 
Diretoria para esclarecimentos; 

·' 111 - Emitir parecer sobre o Balançc Geral do Clube e 
sobre o relatório da Diretoria; 

IV - Convocar a Assembléiua Geral Extraordinária, em 
qualquer tempo, se ocorrerem motivos graves e urgentes. 

Art. 41 - As vagas que se verificarem no Conselho Fiscal 
serão preençhidas pelos suplentes eleitos, que deverão ser 
imediatamente convocados. 

_TITULO IV 

DAS DESPESAS E RECEITAS 

CAPITULO I 

DAS RECEITAS 

Art. 42 - Constituef!1 receita da Associação: 

Vi - Gastos com publicações cqnsideradas de Inte
resse da Associação ; 

VIl - Outras despesas não especificadas. 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 44 -O Patrimônio do SOSP Recreativo Clube será 
constltuido pelos bens móveis e imóveis que a entidade pos-
sua ou venha a possuir. . · ' 

Art. 45 - Em caso de dissolução do Cluvbe, seu patrrlmO
nlo reverterá em beneficio de entidades de assistência So
cial , com sede na Capital do Território. 

Art. 46 - Não serão remunerad_os o.s cargos dos Conse
lhos Deliberativo e Fiscal e da Diretoria. 

Art. 47 - O exerclcio social coincidirá com as datas das 
~ssemblélas Gerais Ordinárias. 

Ari. 48 - ~vedado à Associação a participação ou cessão 
de suas dependências para manifestações de caráter politlco 
ou religioso. 

Art. 49 - Este Estatuto · complementado pelo regimento 
Interno a ser expedido pela Diretoria e homologado pelo 
Conselho Deliberativo, para o fiel cumprimento e observân
cia das finalidades do Clube e consecução dos seus objeti
vos. 

Art. 50 - Os casos omissos e interpretações das Normas 
da agremiação, serão da competência da· Diretoria, facul
tando ao sócio recorre ao Conselho Deliberativo no prazo de 
oito (08) dias, a contar da data da divulgação da respectiva 
decisão. · 

TITULO VI 

DAS DISPOSIÇCES TRANSITÓRIAS 

Art. 51 - O presente Estatuto reconhece as obrigações 
assumidas, os direitos adquiridos, as disposições ronferidas e 
penalidades impostas. 

Art. 52 - Este Estatuto, entrará em vigor na data de sua 
aprovação pela Assembléia Geral , ·revogadas as disposições 
em contrário, devendo o mesmo ser distribuido entre os as
sociados do SOSP Recreativo Clube, afixado em lugar pú
blico, publicado no Diário Oficial e registrado no competente 
Cartório de Titulas e Documentos. 

OBS : O presente Estatuto foi aprovado em reunião de 
Assembléia Geral realizada no dia 1 O de julho de 1981 . 


	

